
Prefeitura Municip I da
Estância Climática de alândia
DECRETON° 2.172DE 11DE JUNHO DE 20 8

(DÁ NOVA REDAÇAo AO ARTIGO 1·DO DECRETO2.16')/2018QUE DISPÓESOBREHORÁRIO DEEXPEDIENTENA
COPADO MUNDO)

JAIRO APARECIDOMASCIA, Prefeito Muni ipal da Estância Climática
de Analândia, Estado de São Paulo, no uso as atribuições que lhe são
conferidas por lei e

DECRETA~

ARTIGO 1°- O artigo 1° do decreto 2.169 de 06 de junho d 2<D18passa a vigorar
com a seguinte redação:

Artigo 1° - O expediente nos dias 22 e 27 de junho de 2018 em que haverá
participação do Brasil na Copa do Mundo será:

*Dia 22/06/2018 - o expediente terá início a partir das 13,oohr

*Dia 27/06/2018 - O expediente será encerrado às 13,00h

ARTIGO 2° - Permanecem inalterados os demais dis ositivos do decreto

2.169/2018.

ARTIGO 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos onze
dois mil e dezoito.

rnes de junho. do ano de

Prefeito Municipal
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